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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDlA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 
E-mail: adminsitracao@rnarilandia.es.gov.br 

LEI N° 1793, de 29 de abril de 2025. 

EMENTA: "Aprova a redação do Contrato de Consórcio 
Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES) e 

ratifica o ingresso do Município no Consórcio". 

o Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°_ Ficam aprovadas no âmbito do Município de Marilândia as redações do Contrato 

de Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo 

(CISABES), tais como definidas em Assembleia Geral do consórcio. 

Parágrafo único - Diante da aprovaçâo de que trata o caput, ficam inseridas no 

ordenamento jurídico do Município de Marilândia as disposições constantes no Contrato de Consórcio 

Público e no Estatuto do Consórcio. 

Art. 2°_ Fica ratificado o ingresso do Município de Marilândia no Consórcio Intermunicipal 

de Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES). 

Art. 3°_ O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, com personalidade 

jurídica de direito público. 

Art. 4°_ Fica o Município de Marilândia autorizado a firmar os ajustes e contratações que se 

fizerem necessárias para o estabelecimento de cooperação recíproca com os outros Municípios 

consorciados, ficando igualmente autorizado a desenvolver todos os objetivos primordiais e secundários 

do Consórcio previstos no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto. 

Art. 5°_ Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o Município de Marilândia e o 

Consórcio, a Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, bem como o Decreto n" 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, além do Contrato de Consórcio Público e estatutos. 

Art. 6°_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

o .PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA 
CAMAR~ !1WNICIPAL DE MARILÃI§JIA 
EM, ~~ 1~/20 ~5 ~ -=.=::..__ 
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